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INDICAÇÃO Nº: 634/2026
 

Solicita a implantação de lombo-faixa na Rua 45, no bairro
Jardim Itatiaia, nas proximidades do CEMEI Maria da Penha
Conde.
 

 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia, o Vereador que subscreve, no
uso de suas atribuições regimentais, indica a Vossa Excelência que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando, junto à Secretaria competente,
a implantação de lombo-faixa na Rua 45, no bairro Jardim Itatiaia, nas proximidades
do CEMEI Maria da Penha Conde, especificamente no local onde já existe faixa de
pedestres devidamente sinalizada no solo.
 

 
 

A presente indicação tem por finalidade reforçar a segurança viária em frente ao CEMEI
Maria da Penha Conde, local de grande circulação de crianças, pais, responsáveis,
professores e demais profissionais da educação.
 
Embora já exista faixa de pedestres pintada na via, muitos condutores não reduzem a
velocidade ao se aproximarem do local, o que gera insegurança e risco iminente de
acidentes, especialmente nos horários de entrada e saída escolar.
 
A implantação de lombo-faixa — que alia a elevação da via à sinalização de travessia de
pedestres — é medida eficaz para obrigar a redução da velocidade dos veículos, garantindo
maior visibilidade à travessia e proporcionando mais segurança à comunidade escolar.
 
Diante do exposto, solicitamos a especial atenção do Poder Executivo Municipal para o
atendimento desta relevante demanda, visando à proteção das crianças e de todos que
transitam pelo local.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 5 de março de 2026.
 
 
 

Ver. Patrick Motta
 

 Patrick Motta Nogueira
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